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Introdução

A dignidade da pessoa humana, princípio fundamental da Constituição, relaciona-se diretamente à qualidade 

ambiental. Contudo, o crescimento urbano desordenado e a intensificação das desigualdades sociais revelam a 

ineficiência dos serviços públicos de saneamento básico. Nesse cenário, as políticas urbanas, cuja implementação 

é dever do Estado segundo a Carta Magna, tornam-se indispensáveis para assegurar um meio ambiente 

equilibrado, saudável e acessível de forma equitativa. Esta pesquisa propõe-se a analisar os impactos ambientais 

e sociais decorrentes da precariedade do saneamento básico, evidenciando as violações ao direito fundamental à 

dignidade humana e ressaltando o papel das políticas públicas como instrumentos de transformação. Para tanto, 

adota-se o método hipotético-dedutivo e a técnica de pesquisa exploratória bibliográfica.

Objetivo

A presente pesquisa tem como objetivo analisar os impactos socioambientais decorrentes da ineficácia do 

saneamento básico sobre o direito fundamental à dignidade da pessoa humana, destacando a relevância das 

políticas públicas para assegurar o acesso equitativo a um meio ambiente saudável e equilibrado.

Material e Métodos

A metodologia adotada nesta pesquisa baseia-se no método de abordagem hipotético-dedutivo e na pesquisa 

bibliográfica exploratória. Para a construção do estudo, realizou-se levantamento e análise de obras doutrinárias e 

da legislação pertinente, estabelecendo a fundamentação teórica necessária. A busca por materiais foi realizada 

principalmente na plataforma Google Acadêmico, complementada pela leitura de livros, doutrinas e normas 

jurídicas. Utilizaram-se como descritores: “Direito ambiental e saneamento básico”, “Dignidade da pessoa humana” 

e “Políticas públicas de saneamento básico”. O recorte temporal da pesquisa compreendeu publicações entre 
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2008 e 2024.

Resultados e Discussão

Os resultados demonstram que o saneamento básico não atinge de forma eficaz toda a população, configurando 

um grave problema social e ambiental, sobretudo para comunidades marginalizadas sem acesso a planejamento 

urbano e infraestrutura adequada. Esse quadro gera degradação ambiental, desequilíbrio ecológico e riscos à 

vida, à saúde e ao bem-estar físico, mental e social dos indivíduos. 

A efetividade do serviço enfrenta barreiras relacionadas à gestão pública, à insuficiência de recursos regionais e 

aos impactos do acelerado crescimento urbano. Nesse cenário, a atuação estatal torna-se indispensável para 

promover estratégias de planejamento, regulação e fiscalização capazes de reduzir desigualdades e ampliar o 

acesso a condições mínimas de bem-estar. Assim, a universalização dos serviços de saneamento básico mostra-

se essencial para assegurar, em perspectiva social e ambiental, a plena efetividade do direito fundamental à 

dignidade da pessoa humana.

Conclusão

O acesso ao saneamento básico é uma garantia do mínimo existencial social, e sua devida efetividade garante 

qualidade ambiental, desenvolvimento social e bem-estar existencial. A implementação de políticas públicas 

urbanas surge como ação essencial para promover a universalidade dos serviços básicos de saneamento, visando 

planejamento orçamentário e equilíbrio ecológico. Assim, torna-se materialmente efetivo o direito à dignidade da 

pessoa humana.
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